



                          SENADO FEDERAL
COMISSÃO SENADO DO FUTURO

[bookmark: _GoBack]
PARECER Nº           , DE 2022

Da Comissão Senado do Futuro, sobre as emendas a serem apresentadas, por esta Comissão, ao Projeto de Lei nº 5, de 2022-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras providências”. 
Autor: Comissão Senado do Futuro (CSF)
Relator: Senador Izalci Lucas




I – Relatório

Conforme disposto no art. 166 da Constituição e nos termos da Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de Lei nº 5, de 2022-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras providências”.
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (LDO 2023) compreenderá I - as metas e as prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a organização dos orçamentos; III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União; IV - as disposições relativas às transferências; V - as disposições relativas à dívida pública federal; VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos servidores, aos empregados e aos seus dependentes; VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; VIII - as disposições relativas à adequação orçamentária decorrente das alterações na legislação; IX - as disposições relativas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e aos serviços com indícios de irregularidades graves; X - as disposições relativas à transparência; e XI - as disposições finais.


De acordo com as normas de tramitação do projeto da LDO 2023, cujos fundamentos são lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo parecer preliminar de que tratam os arts. 85 e 86 dessa resolução, a CSF tem competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na condição de autor de emenda coletiva.  
Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes do projeto da LDO 2023: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos Quadros Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações Complementares do Projeto de Lei Orçamentária de 2023; d) Anexo III – Despesas que não serão Objeto de Limitação de Empenho; e) Anexo IV.1. – Anexo de Metas Fiscais; f) Anexo IV.10 – Renúncia de Receitas Administradas pela Receita Federal do Brasil e pela Previdência e g) Anexo IV.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Não há limite ao número de emendas de texto.
O Anexo de Prioridades e Metas será elaborado por meio de emendas de inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. A apresentação de emenda para inclusão de ações no Anexo de Prioridades e Metas deve observar o limite de 3 (três) emendas por comissão permanente da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e comissão mista permanente do Congresso Nacional.
Vale destacar que o Parecer Preliminar estabelece, no item 2.3.1, que somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam restritas às competências regimentais da Comissão; e no item 2.3.4, que não serão admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental. Além disso, o item 2.3.5 do mesmo Parecer assenta que não devem ser admitidas emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, programações não correspondam a competência exclusiva ou comum da União, ou que destinem recursos para despesas obrigatórias (classificadas com indicador de resultado primário igual a 1 – RP 1. 
Foram apresentadas a esta Comissão 12 (doze) propostas de emenda para inclusão ou acréscimo de meta no Anexo de Prioridades e Metas, relacionadas no Anexo I deste Relatório, e 11 (onze) propostas de emenda de texto, listadas no Anexo II. 
É o relatório.



II – Análise

 No que se refere às propostas de emendas apresentadas ao texto, somos pela admissão de todas elas.
 Uma vez que inexiste limitação quantitativa para as emendas de texto, para valorizar a iniciativa de cada parlamentar, entendemos que todas as emendas com proposta pela admissão devam ser acolhidas e apresentadas à CMO. Assim, somos pelo acolhimento das emendas de texto de números 1 a 11.
No que tange às emendas ao Anexo de Prioridades e Metas, entendemos que atendem às competências regimentais, além de cumprirem as disposições constitucionais.  Entretanto, em que pese o mérito das propostas apresentadas, nota-se um descompasso entre o número de propostas (12) e a quantidade máxima de emendas que a Comissão poderá apresentar (3).  Para a escolha das emendas a serem apresentadas por esta Comissão, busquei privilegiar aquelas que mais se aproximam de nosso foco de atuação, isto é de políticas que se caracterizam por apresentar resultados que se concretizam apenas no médio e no longo prazo, como as relativas à pesquisa científica e tecnológica. Diferentemente de uma estrada, que pode demorar alguns anos para ser construída, mas está pronta para o uso após sua conclusão, as iniciativas que demandam a formação de capital humano requerem um período longo de maturação. Com esse critério em mente, proponho que as seguintes emendas ao Anexo de Prioridades e Metas sejam apresentadas por esta Comissão:
	Programa
	Ação
	Descrição da ação
	Acréscimo Meta

	5020 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E PRODUTIVO EM SAÚDE
	20K7
	APOIO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS PARA FORTALECIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL DA SAÚDE
	10

	2208 - TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
	20V6
	FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO
	140

	2203 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA
	20Y6
	PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
	100



Vale, por fim, destacar que o mérito de cada emenda será devidamente avaliado, no momento oportuno, pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.



III – Voto

Ante o exposto, somos pela apresentação, por esta Comissão, das emendas de texto de nos 1 a 11, assim como das emendas propostas ao Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 a seguir apresentadas:
	Programa
	Ação
	Descrição da ação
	Acréscimo Meta

	5020 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E PRODUTIVO EM SAÚDE
	20K7
	APOIO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS PARA FORTALECIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL DA SAÚDE
	10

	2208 - TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
	20V6
	FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO
	140

	2203 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA
	20Y6
	PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
	100



Plenário da Comissão, em 22 de junho de 2022.


Senador Izalci Lucas
Presidente e Relator





ANEXO I – Emendas apresentadas ao Anexo de Prioridades e Metas

	Número da emenda na Comissão
	Ementa
	Autor
	Programa
	Código da Ação
	Descrição
	Acréscimo meta

	1
	Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados - Cidades Conectadas
	Plínio Valério
	2205 - CONECTA BRASIL
	15UL
	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA OS PROJETOS NORTE E NORDESTE CONECTADOS - CIDADES CONECTADAS
	1000

	2
	Fomento à pesquisa e desenvolvimento voltados à inovação, a tecnologias digitais e ao processo produtivo
	Mecias de Jesus
	2208 – TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
	20V6
	FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO
	10.000

	3
	Apoio a iniciativas e projetos de inclusão digital
	Mecias de Jesus
	2205 - CONECTA BRASIL
	20V8
	APOIO A INICIATIVAS E PROJETOS DE INCLUSÃO DIGITAL
	2.000

	
	
	
	
	
	
	

	4
	Recomposição do Núcleo do Poder Naval da Marinha do Brasil - Construção das Fragatas Classe Tamandaré (FCT).
	Wellington Fagundes
	6012 – DEFESA NACIONAL
	15OZ
	Recomposição do Núcleo do Poder Naval da Marinha do Brasil - Construção das Fragatas Classe Tamandaré (FCT).
	4

	5
	Apoio ao Desenvolvimento e Modernização de Plataformas Tecnológicas para o Fortalecimento do Complexo Industrial da Saúde
	Izalci Lucas
	5020 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E PRODUTIVO EM SAÚDE
	20K7
	APOIO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS PARA FORTALECIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL DA SAÚDE
	10

	6
	Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologia para a Agropecuária
	Izalci Lucas
	2203 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA
	20Y6
	PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
	100

	7
	Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Bioeconomia
	Izalci Lucas
	1031 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL
	21B8
	DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA BIOECONOMIA
	1.000

	8
	Apoio a formação e expansão em atividade de pesquisa tecnológica
	Izalci Lucas
	2208 - TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
	00RL
	FORMAÇÃO E EXPANSÃO DA CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM ATIVIDADES DE PESQUISA TECNOLÓGICA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
	1.500

	9
	Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico para a Agropecuária
	Izalci Lucas
	2203 - PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA
	20Y6
	PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA A AGROPECUÁRIA
	100

	10
	Apoio a Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica
	Izalci Lucas
	5012 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
	15R4
	APOIO À EXPANSÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
	150

	11
	Cidades Inteligentes
	Izalci Lucas
	2208 - TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
	20V6
	FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO
	140

	12
	Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Saúde
	Izalci Lucas
	5020 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E PRODUTIVO EM SAÚDE
	20K1
	ADEQUAÇÃO DE PLATAFORMAS PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EM SAÚDE
	500










ANEXO II – Emendas Apresentadas ao Texto

	Número da emenda na Comissão
	Ementa
	Tipo da Emenda
	Referência
	Autor/senador

	1T
	Limitação da revisão dos benefícios à variação do IPCA
	Modificativa
	Corpo da Lei, Cap VII, Seção II, Art 126
	Rogério Carvalho

	2T
	Autorização para pagamento de Gratificação por Desempenho prevista em lei.
	Modificativa 
	Corpo da Lei, Cap VII, Seção I, Art 115
	Rogério Carvalho

	3T
	A presente proposta tem por objetivo possibilitar às empresas públicas, vinculadas ao Setor Estratégico de Defesa, receberem eventuais aportes para investimento na consecução de Programas que contribuirão para o atingimento de Políticas Públicas, sem a obrigação de estarem incluídas no Programa Nacional de Desestatização.
	Modificativa
	Corpo da Lei, Cap IV, Seção VI, Art 48
	Wellington Fagundes

	4T
	Obras e serviços de engenharia
	Aditiva
	Corpo da Lei, Cap XI, Art 156
	Wellington Fagundes

	5T
	Meta de resultado primário (atualização da projeção do IPCA) Congresso Nacional
	Aditiva
	Corpo da Lei, Cap II, Art 2, § 2
	Wellington Fagundes

	6T
	Exclusão de restrição ao reajuste do teto de gasto pelo Congresso Nacional
	Supressiva
	Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 24
	Wellington Fagundes

	7T
	Execução orçamentária de convênios
	Aditiva
	Corpo da Lei, Cap IV, Seção X, Subseção I, Art 70, § 3
	Wellington Fagundes

	8T
	Inclua-se no Anexo III do PLN 5, de 2022, a Seção III, juntamente com as respectivas ações a serem ressalvadas, os Projetos Prioritários das Forças Armadas por serem de fundamental importância para o desenvolvimento e dotação delas com equipamentos e meios militares avançados.
	Aditiva
	Anexo III
	Wellington Fagundes

	9T
	Meta de resultado primário (exclusão de despesas)
	Modificativa
	Corpo da Lei, Cap II, Art 2, § 2
	Wellington Fagundes

	10T
	Inclusão de programação orçamentária específica para cidades inteligentes
	Aditiva
	Corpo da Lei, Cap III, Art. 12, inciso XXV
	Izalci Lucas

	11T
	Ressalvar as cidades inteligentes do contingenciamento
	Aditiva
	Anexo III, Seção III, inciso  IV
	Izalci Lucas
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